
JPREFE][TllRA MllNI C][PAL DE lB OTllCAJlU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Adi tamento ao Contrato nO 045/15 

Contrato nO 47 1/ 15 
Processo Administrativo nO 41 .755/ 14 - Concorrência Publica nO 007/ 14 
Contratante: MUNICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: PA IC H ECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O TÉRM INO DA O BRA DA CRECHE DO LOTEAMENTO 
SANTA ELISA, ATRAVÉS DO REPASSE DO M IN ISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, ESCOLA PUBLI CA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, TERMO DE 
COMP ROMISSO N° 20 1744/20 11 , NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo contratual por mais 90 dias 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNiCíPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direi to público intern o, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CNP J/MF sob nO. 46.634 .10 1/000 1- 15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nO 10.0 II de 16 de setembro de 20 14, representado pe la Secretária Municipal de Ed ucação, ALESSANDRA 
LUCCHESI DE OLIVEIRA, bras il eira, casada, res idente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédu la de 
identidade RG n°. 17.225.687-2 e inscrita no C PF sob nO. 068.082.238-07, doravante s implesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a PAICHEC O SÃO MANUEL CONST RUÇÕES LTDA - ME, dev idamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.652.222/0001-38, sedi ada na cidade de Botucatu/SP, na Av. da Saudade, 270 -
Centro, São Manuel/SP neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada s implesmente 
CONTRATADA, com base no Processo Administrat ivo aci ma descrito, têm entre si, como justo e avençado, o 
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, bem como pe la Lei 8.666/93, que 
mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁ USU LA PRI M EI RA : As partes mutuamente acei tam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 04 de março de 2015 , nos autos do processo admini strativo, pe los motivos 
devidamente justificados e autori zados, prorrogando o prazo contratual em mais 90 (noventa) dias, ou sej a de 
30/ 10/2015 à 27/01 /20 16, neste ato, deverá prorrogar a garanti a contratual. 

CLÁUSULA SEGUN DA: As partes ratificam as demai s cláusu las do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im, j ustos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, que vai ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, 

Testemunhas: 

3'0 OUT 2015 

ALESSA DR S I DE OLIVEIRA 
SEC R ETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

y 
PAI C HECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

Contratada 

2a. __________ -4 __ ~~_=~~~-----------
ues Santos 

~r&I Cristina Panhim Amaral 
Diretora do Departa~nto 

ôe Compras e Liclt~oes 
R.l · 2. 320-~ 




